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TERMO DE REF 

         

         

         

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E CONTROLADORIA 
RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERENCIA: Valcélio Abreu Rodrigues 
FUNÇÃO: Titular do órgão gerenciador do SRP 
ORGAOS INTERESSADOS: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO; SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E CONTROLADORIA; SECRETARIA DE SAÚDE; SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL; SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

1.0 - APRESENTAÇÃO 

1.1 Trata-se de termo de referência para subsidiar o processo de aquisição de materiais de 
manutenção predial em geral, que suprirá as demandas das atividades e ações desenvolvidos no âmbito dos 
órgãos requisitantes, estabelecendo normas específicas para execução do contrato. 

2.0 - JUSTIFICATIVA 

	

2.1 	A presente solicitação se dá pela aquisição de materiais de manutenção predial em 
geral, com a finalidade de suprir as necessidades de manutenção dos órgãos gerenciador e participante(s), 
proporcionando assim a continuidade e a ampliação na prestação dos serviços públicos. 

	

2.2 	A aquisição pretendida, atenderá o princípio da Eficiência, da legalidade como 
também da finalidade Pública. 

	

2.3 	Quanto ao Registro de Preços, enquadra-se nas hipóteses de conveniência de 
aquisição de materiais e/ou produtos com previsão de entrega parcelada, bem como pelo fato de não ser 
possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pelo Governo Municipal, conforme disposto no 
art. 30, incisos II, III e IV do Decreto 7.892/2013. 

3.0 - OBJETO 

O objeto do presente termo versa sobre REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇOES DE MATERIAL ELÉTRICO, HIDRÁULICO, PINTURA, CONSTRUÇÃO E AINDA 
OUTROS DESTINADOS À MANUTENÇÃO PREDIAL EM GERAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DOS DIVERSOS ÓRGÃOS QUE COMPÕEM O GOVERNO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS. 

3.1 ESPECIFICAÇÕES, ORÇAMENTO: 

3.1.1 DAS ESPECIFICAÇÕES, NECESSIDADES E QUANTITATIVOS 

3.1.1.1 As informações referentes às especificações, quantitativos, prazo de entrega e condições de 
fornecimento, foram levantados em fase preliminar à fase interna da licitação pelo(s) setor(es) demandantes 
do Governo Municipal, onde, identificaram, justificaram e descreveram a necessidade da aquisição em 
anteprojeto. 

3.1.1.2 O dimensionamento do quantitativo estimado está disposto por projeto/atividade conforme planilha 
no tópico a seguir. 

3.1.2 DO REFERENCIAL DE PREÇOS E ORÇAMENTO BÁSICO 

3.1.2.1 De posse das pautas com as especificações e quantitativos, os órgãos requisitantes procederam à 
obtenção do referencial de preços, encaminhando-as à Comissão de Compras (Setor de Compras) da 
Prefeitura Municipal de Nova Russas para pesquisa mercadológica e composição do orçamento básico. Neste 
método foram considerados os preços praticados no âmbito da Administração Pública no Estado do Ceará, 
consignando valores arrematados em licitações para o mesmo objeto por outros Municípios. 
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3.1.2.2 O presente objeto tem orçamento básico estimado em sua totalidade em R$ 1.495.807,27 (Um 
milhão, quatrocentos e noventa e cinco mili oitocentos e sete reais e vinte e sete centavos), 
conforme planilha de orçamento na seção "da divisão do objeto", deste projeto. 

3.1.2.3 O orçamento básico estimado por cada órgão, está distribuído da seguinte forma: 

SEC. INFRAESTRUTURA R$ 1.114031,26 

SEC. ADM, FIN E CONÍROLADORIA RS 41.883,96 

SEC. SA1DE R$ 113.211,49 

SEC. ASSISTÈNCIA SOCIAL R$ 36.721,40 

SEC. EDUCAÇÃO R$ 189 959,14 

3.1.2.4 O quantitativo do objeto licitado está distribuído entre os órgãos interessados conforme suas 
respectivas requisições apensas aos autos. 

3.2 - PRAZOS, LOCAL DE ENTREGA 

3.2.1 Os bens licitados deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da expedição 
da ORDEM DE COMPRA, e a entrega se dará na Sede da Secretaria contratante ou outro local por 
ela indicado, exceto combustíveis que serão fornecidos imediatamente e diretamente no posto de 
combustível. 

3.2.2 A entrega do(s) produto(s) será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE, permitida 
a assistência de terceiros. 

3.2.3 Tratando-se de produto facilmente identificável, que não necessite de conferência minuciosa, 
seu recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar-se-ão 
concomitantemente, mediante recibo definitivo. Caso contrário o recebimento se efetivará nos 
seguintes termos. 

a) provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da conformidade 
do produto com as especificações do objeto licitado; 

b) definitivamente, em até 5 (cinco) dias corridos, contados do recebimento provisório, após a 
verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação. 

3.2.4 O procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja entregue 
pela empresa em conformidade com as especificações definidas na Proposta de Preços. 

3.2.5 No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências 
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo ser de 
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, 
sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 

4.0 DO MÉTODO LICITATÓRIO E DIVISÃO DO OBJETO 

4.1 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
4.1.1 Foi elegida a modalidade PREGÃO, tendo em vista que o objeto pretendido atende a hipótese 
de bem comum previsto no parágrafo único do art. 10  da Lei 10.520/2002, na sua forma 
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO (GLOBAL) Por lote  com lotes destinados à AMPLA 
PARTICIPAÇÃO, com forma de fornecimento parcelada. 

4.2 DA ADOÇÃO DO SRP 
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4.2.1. Será adotado, ainda, contratação mediante Sistema de Registro de Preços, que encontra 
previsão no Decreto Federal n° 7.892/2013. Podendo ser adotado quando for conveniente a 
aquisição de bens/serviços com previsão de entregas/fornecimento de maneira parcelada, o que 
atende perfeitamente o caso concreto, uma vez que considera estimativa de consumo para o 
período de validade da ata, ajustando-se aos recursos orçamentários, minimizando futuros 
imprevistos e evitando possíveis prejuízos à Administração, com uma contratação que atenda as 
reais necessidades, sem restar desperdícios, bem como sem causar interrupção da execução dos 
serviços 
4.2.2. Considerando que a opção pelo SRP tem como um de seus objetivos principais o princípio 
da economicidade, que em termos práticos significa ganhos reais na economia de recursos 
financeiros, uma vez que a aquisição/contratação poderá ser gradativa, de acordo com a 
necessidade da Administração. 
4.2.3. Considerando ainda que se faz entender que a utilização de SRP está justificada, pois a 

" Administração Pública está indicando o objeto que pretende adquirir/contratar e informando os 
quantitativos estimados e máximos pretendidos. Ressalta-se que, diferentemente da licitação 
convencional, não há o compromisso assumido de contratação, nem mesmo de utilização dos 
quantitativos estimados. O SRP constitui um importante instrumento de gestão, onde as demandas 
são incertas, frequentes ou de difícil mensuração. 

4.3 DA DIVISÃO DO OBJETO 
4.3.1. O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art. 23, §10, da Lei no 8.666/93, 
nesse caso se demonstra técnica e economicamente viável, já que os lotes aglutinam parcelas do 
objeto conforme natureza/características do mesmo, e não tem finalidade de reduzir o caráter 
competitivo da licitação, visa tão somente assegurar a gerencia segura da contratação, e 
principalmente, assegurar não só a mais ampla competição necessária em um processo licitatório, 
mas também atingir a sua finalidade efetivamente que é a de atender a contento as necessidades 
da Administração pública. 

4.3.2 Haja vista também que a licitação por itens, isolada exigirá elevado número de processos 
licitatórios/disputas, onerando o trabalho da administração pública, sob o ponto de vista do 
emprego de recursos humanos e da dificuldade de controle colocando em risco a economia de 
escala, celeridade processual, eficiência, por fim, perda da não consecução dos fins desejados e 
comprometendo ainda mais a seleção da Proposta de Preços mais vantajosa para a administração, 
nos termos do acórdão n° 5301/2013 - segunda câmara TC 009.965/2013-0 TCU, relator Ministro-
substituto André Luís de Carvalho, 3.9.2013. 

4.3.3 A escolha da divisão dos itens em LOTES justifica-se em virtude das características dos 
produtos, eficiência na fiscalização dos contratos e pela celeridade na conclusão de seu processo 
licitatório. 

4.3.4 Em vista do método utilizado para divisão objeto, ele será disposto da seguinte forma: 

LOTE 01 - MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO EM INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, INCLUINDO LOUÇAS  E METAIS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 	 UNO 	TOTAL 1  VL. UNIT. 	VL. TOTAL 

1 Adaptador soldável PVC LR curto com rosca de 100 mm UND 	250 R$ 	4,00 	R$ 	1.000,00 

2 Adaptador soldávei PVC LR curto com rosca de 25 mm UND 	150 R5 	4.60 R$ 	690,00 

3 Adaptador soldável PVC LR curto com rosca de 32 mm UNO 140 RS 	4.60 R$ 	644,00 

4 Adaptador sodãveI PVC LR curto com rosca de 40 mm UNO 150 R$ 	2,50 R$ 	375,00 

5,,,..,Adaptador soldável PVC LR curto com rosca de 50 mm UNO 1501 	RS 	1,63 	 244,50 
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6 Adaptador soldável PVC LR curto com rosca de 60 mm 	 UNO 	124 R$ 4,91 R$ 608,84 

7 Arremate moldura forro PVC branca vara 6 metros UND 	60 R$ 43,49 R$ 2.609,40 

8 Assento sanitário simples eco prático UND 	82 R$ 22,21 R$ 1.821,22 

9 Bacia Sanitária com Caixa Acoplada 61 Branca UNO 	46 

UND 

- R$ 447,41 R$ 20.580,86 

10 Caixa de descarga plástica branca 91. 50 R$ 59,37 R$ 2.968,50 

11 Cano PVC 100 mm x 6 m Soldável UND 100 R$ 41,02 R$ 4.102,00 

12 Cano PVC 25 mm x 6 m Soldável UNO 170 R$ 13,00 R$ 2.210,00 

13 Cano PVC 32 mm x 6 m Soldável UNO 	170 R$ 29,41 R$ 4.999,70 

14 Cano PVC 40 mm x 6 m Soldável UNO 	170 R$ 37,67 R$ 6.403,90 

15 Cano PVC 50 mm x 6 m Soldável UNO 	170 R$ 46,17 R$ 7.848,90 

16 Joelho Cotovelo Pvc Esgoto Branco De lOOmm X 902 UNO 	130 R$ 3,97 R$ 516,10 

17 Joelho Cotovelo Pvc Esgoto Branco De lSOmm X 909 UNO 	130 R$ 9,00 R$ 1.170,00 

18 Joelho Cotovelo Pvc Esgoto Branco De 40mm X 909 UNO 	150 R$ 4,36 R$ 654,00 

19 Joelho Cotovelo Pvc Esgoto Branco De SOmm X 90Q UNO 	150 R$ 2,90 R$ 435,00 

20 Joelho Cotovelo Pvc Esgoto Branco De 75mm )( 909 UND 	110 R$ 5,23 R$ 575,30 

21 Joelho Pvc Solda Rosca Bucha Latão De 25mm X 3/4 UNO 	130 R$ 3,91 R$ 508,30 

22 Joelho Pvc Solda Rosca Bucha Latão De 32mm X 3/4 UNO 160 R$ 4,07 	1 R$ 651,20 

23 Joelho Pvc Solda Rosca Bucha Latão De SOmm X 3/4 UNO 160 R$ 2,87 R$ 459,20 

24 Luva De União Galvanizada De 1 Polegada UNO 90 R$ 15,26 R$ 1.373,40 

25 Luva De União Galvanizada De 1.1/2 Polegada UNO 90 R$ 12,80 R$ 1.152,00 

26 Luva De União Galvanizada De 1.1/4 Polegada UND 90 R$ 12,80 R$ 1.152,00 

27 Luva De União Galvanizada De 2 Polegada UND 90 R$ 10,87 R$ 978,30 

1 	28 Luva Galvanizada De 1 Polegada UNO 	90 R$ 5,92 R$ 532,80 

29 Luva Galvanizada De 1.1/2 Polegada UNO 	90 R$ 4,37 R$ 393,30 

30 Luva Galvanizada De 1.1/4 Polegada UNO 	90 R$ 7,22 R$ 649,80 

31 Luva Galvanizada De 2 Polegada UNO 	90 R$ 4,37 R$ 393,30 

32 Nipe Duplo Galvanizado 1 Polegada UNO 90 R$ 2,92 R$ 262,80 

33 Nipe Duplo Galvanizado 1.1 / 2 Polegada UNO 90 R$ 3,30 R$ 297,00 

34 Nipe Duplo Galvanizado 2 Polegada UNO 90 R$ 3,30 R$ 297,00 

35 Nipe Duplo Galvanizado 3 14 Polegada UNO 90 R$ 3,97 R$ 357,30 

36 Pia De Inox 120x60x90 Cm UNO 21 R$ 174,64 R$ 3.667,44 

37 Pia Em Aço Inox Industrial Nortinox 150cm X 60cm X 90cm UNO 21 R$ 182,77 R$ 3.838,17 

38 Registro de Esfera PVC Rosca Macho de 1 polegada com Borboleta UND 60 R$ 8,71 R$ 522,60 

39 Registro de Esfera PVC Rosca Macho de 1.1/4 com Borboleta 1 	UNO 60 R$ 5,71 R$ 342,60 

40 Registro de Esfera PVC Rosca Macho de 1/2 com Borboleta UNO 60 R$ 5,43 R$ 325,80 

41 Registro de Esfera PVC Rosca Macho de 25 mm com Borboleta UNO 1 	60 R$ 5,83 R$ 349,80 

42 Registro de Esfera PVC Rosca Macho de 3/4 com Borboleta UNO 60 R$ 5,43 R$ 325,80 

43 Registro de Esfera PVC Rosca Macho de 32 mm com Borboleta UNO 60 RS 5,85 R$ 351,00 
1 	44 Registro de Esfera PVC Rosca Macho de 40 mm com Borboleta UNO 60 R$ 8,03 R$ 481,80 
F 

45 Registro de Esfera PVC Rosca Macho de 50 mm com Borboleta UNO 	60 R$ 6,36 R$ 381,60 

46 Registro de Esfera PVC Rosca Macho de 50 mm com Borboleta 1 	UNO 60 R$ 10,66 R$ 639,60 

Registro de Gaveta Bruto em Bronze Linha Predial de 1" UND 60 R$ 12,54 R$ 752,40 

48 1 Registro de Gaveta Bruto em Bronze Linha Predial de 1/2" UNO 60 R$ 13,20 R$ 792,00 

49 Registro de Gaveta Bruto em Ferro Linha Predial de 1" 1 	UND 60 R$ 18,63 R$ 1.117,80 

50 Registro de Gaveta Bruto em Ferro Linha Predial de 1/2" UNO 60 R$ 9,28 R$ 556,80 

51 Registro de pressão de 1/4" UNO 60 R$ 65,61 R$ 3.936,60 

52 Tee Para Esgoto na cor branca De lOOmm 	 UND 100 R$ 1,69 R$ 169,00 

53 1 Tee Soldável 25mm 	 i 	UNO 	100 R$ 3,30 R$ 330,00 

5.4 Tee Soldável 32mm 	 UND 	100 R$ 6,35 R$ 635,00 

55 Tee Soldável 40mm 	 UNO 	100 R$ 5,43 R$ 543,00 

56 Tee Soldável SOmm 	 UNO 100 R$ 5,18 R$ 518,00 

57 Tee Soldável 60mm 	 UNO 100 RS 5,45 R$ 545,00 

58 
f. 

Torneira Banheiro Lavatório Mesa Bica Móvel 1/4 Volta Metal 	UNO 	18 R$ 61,88 R$ 1.113,84 

59 Torneira Plástica De Pia De 1/2" 	 UNO 	50 R$ 6,21 R$ 310,50 
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60 Torneira Plástica De Pia De 3/4" UND 60 R$ 3,15 	R$ 189,00 

61 Tubo Pvc Para Esgoto lOOmm UNO 230 R$ 5,04 R$ 1.159,20 - 
62 Tubo Pvc Para Esgoto lSOmm UND 60 R$ 8,08 R$ 484,80 

63 Tubo Pvc Para Esgoto 40mm UND 160 R$ 4,98 R$ 796,80 

64 Tubo Pvc Para Esgoto SOmm UND 	

j 
150 R$ 5,04 R$ 756,00 

65 Tubo Pvc Para Esgoto 75mm UND 130 R$ 5,62 R$ 730,60 

66 Tubo rosca em PVC de 1 polegada UND 80 R$ 2,14 R$ 171,20 

Tubo rosca em PVC de 1.1/2 polegada i 	UND 80 R$ 4,45 R$ 356,00 

68 Tubo rosca em PVC de 1.1/4 polegada UNO 80 R$ 8,00 R$ 640,00 

69 Vaso sanitário convencional branco UND 54 R$ 169,54 R$ 9.155,16 

VALOR TOTAL R$ 106.899,83 	- 

LOTE 02 - MATERIAIS USADOS EM PINTURAS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO ÏUNID. 	TOTAL 	VI. UNIT. VL. TOTAL 

1 Broxa Retangular para Pintura 18x8cm Preta UND 	160 RS 9,69 R$ 1.550,40 

2 Pincel Trincha de cerdas sintéticas de 1 Polegada UND 	80 R$ 5,21 R$ 416,80 

3 Pincel Trincha de cerdas sintéticas de 1.1/2 Polegada UND 	80 R$ 5,21 R$ 416,80 

l Pincel Trincha de cerdas sintéticas de 1/2 Polegada UND L_ao R$ 3,26 R$ 260,80 

Pincel Trincha de cerdas sintéticas de 2 Polegada UNO 	80 R$ 5,21 R$ 416,80 

Rolo Espuma com Suporte para pintura 23Cm ROLO 	130 R$ 5,71 R$ 742,30 

7 	1 Rolo para Pintura 15cm Lã de Carneiro Veludo ROLO 	130 R$ 14,30 R$ 1.859,00 

8 Selador Para Porcelanato 11- LT 	130 R$ 51,38 R$ 6.679,40 

9 CAL PARA PINTURA BRANCO PCT COM 5KG PCT 	2000 R$ 11,50 R$ 23.000.00 

10 Tinta Acrilica Externa Amarelo Balde18 Litros -- UNO 	140 R$ 191,36 R$ 26.790,40 

11 Tinta Acrilica Externa Branco Gelo Balde18 Litros UNO 	140 R$ 193,77 R$ 27.127,80 

12 Tinta Acrilica Externa Branco Neve BaIde18 Litros UND 140 
1 

R$ 198,20 R$ 27.748,00 

13 Tinta Acrilica Externa Branco Neve Galão 3,6 Litros UND 140 R$ 155,83 R$ 21.816,20 

14 Tinta Acrilica Externa Verde BaIdelS Litros UNO 140 R$ 153,35 R$ 21.469,00 

15 Tinta Acrilica Interna Amarela BaldeiS Litros UNO 90 R$ 188,67 R$ 16.980,30 

16 Tinta Acrilica Interna Branco Gelo BaldelS Litros UND j 	90 R$ 205,70 R$ 18.513,00 

17 Tinta Acrilica Interna Branco Neve Balde18 Litros UNO 	j 	90 R$ 177,89 R$ 16.010,10 

18 Tinta Acrilica Interna Verde BaIde18 Litros UNO 	90 R$ 177,89 R$ 16.010,10 

19 Tinta em pó diversas cores pacote c/ 2kg PCT 	800 R$ 8,17 R$ 6.536,00 

VALOR TOTAL R$ 234.343,20 

LOTE 03- MATERIAL PARA MANUTENCÃO DE INSTALACÕES ELÉTRICAS E AFINS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO [iID. 	TOTAL VL UNIT. VL TOTAL 

1 Fita Difusão 19mm x lOm UNO1 	130 R$ 5,48 R$ 712,40 

2 Fita Isolante 18mm X 5 Metros UNO 	1 600 R$ 6,64 R$ 3.984,00 

3 Base para Relé Foto Célula UND 1100 R$ 14,12 R$ 15.532,00 

4 Caixa De Medicao Monofasico Enel Pvc Monofásico 
1 

UNO 120 R$ 76,11 R$ 9.133,20 

5 Caixa De Medicao Monofasico Enel Pvc Trifásico UNO 	1 220 R$ 133,18 R$ 29.299,60 

6 
Caixa 	Sifonada 	Redonda 	Com 	Tampa 
lOOmmxlOOmmxSOmm 

Cromada 1 	UNO 
220 R$ 210,00 R$ 46.200,00 

Caixa 	Sifonada 	Redonda 	Com 	Tampa 
l5OmmxlSOmmxSOmm 

Cromada 
UNO 

236 R$ 107,20 R$ 25.299,20 

8 	Luminária Calha Sobrepor 1x40w UNO 236 R$ 53.81 R$ 12.699,16 

9 	Disjuntor monofásico 40 A UND 336 R$ 11,99 	R$ 4.028,64 

10 	Disjuntor Trifásico lOOa UND 120 R$ 50,74 	R$ 6.088,80 

11 Fio Cabo PP 2x2,00mm Rolo C/ 100 Metro UNO 220 R$ 158,26 R$ 34.817,20 

12 Fio Cabo PP 3x2,50mm Rolo C/ 100 Metro UND 220 R$ 228,73 R$ 50.320,60 

13 Fio Cabo PP 3x3,25mm Rolo C/ 100 Metro UNO 220 R$ 191,00 R$ 42.020,00 
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14 Fio Cordão paralelo 2x2,5 mm branco rolo 100 metros 	 UND 220 R$ 117,09 R$ 25.759,80 

15 Fio Rígido/sólido 750v 2,Smm Rolo lOOmetros UND 220 R$ 175,00 R$ 38.500,00 

16 Fio Sólido 6mm Rolo Com bOm UND 220 R$ 221,92 R$ 48.822,40 

17 Interruptor Acionamento Start Stop UND 700 R$ 8,75 R$ 6.125,00 

18 Interruptor Simples Iluminação 1 Sessão UND 600 R$ 8,58 R$ 5.148,00 

19 Interruptor Simples Iluminação 2 Sessão UNO 600 R$ 6,84 R$ 4.104,00 

20 INTERRUPTOR CONJUGADO 1+1 UNO 600 R$ 6,84 R$ 4.104,00 

21 Lâmpada Led Bulbo 15w Branco Quente 3000k Bivolt Economica UND 	1 1600 R$ 26,05 R$ 41.680,00 

22 Lâmpada Led Bulbo 25w Branco Quente 3000k Bivolt Economica UNO 	1 1600 R$ 29,32 R$ 46.912,00 

23 Lâmpada Led Bulbo 30w Branco Quente 3000k Bivolt Economica UND 1600 R$ 29,32 R$ 46.912,00 

24 Lâmpada Led Bulbo 40w Branco Quente 3000k Bivolt Economica UND 700 R$ 22,77 R$ 15.939,00 

25 Lâmpada LED Tubular T8 20w - 1,20m 	Branco Frio UND 700 R$ 20,98 R$ 14.686,00 

26 Lâmpada LEO Tubular T8 40w - 1,20m - Branco Frio UNO 700 R$ 31,05 R$ 21.735,00 

27 Lampada Vapor De Sodio Ovoide 70w UNO 700 R$ 18,70 R$ 13.090,00 

28 Mrii Poste Monofásico UND 38 R$ 43,88 R$ 1.667,44 

29 Mini Poste Trifásico UNO 20 R$ 27,35 R$ 547,00 

30 Reator Convencional Para 01 Lâmpada 20/40w 220v UNO 46 R$ 23,95 R$ 1.101,70 

31 Reator Vapor Sodio 70w UNO 90 R$ 42,00 R$ 3.780,00 

32 Reator Eletrônico Partida Rápida 1x28W Bivolt UNO 60 R$ 18,00 R$ 1.080,00 

33 Relé Fotocélula Corujito Bivolt Qualitronix UND 550 R$ 14,95 R$ 8.222,50 

34 Starter Para Fluorescente 20w UNO 320 R$ 2,61 R$ 835,20 

35 	1 Starter Para Fluorescente 40w UNO 300 R$ 3,21 R$ 963,00 

VALOR TOTAL R$ 631.848,84 

LOTE 04- MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E DE MANUTENCÃÕ DE REVESTIMENTOS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 	 - UNID. TOTAL VI. UNIT. VIL TOTAL 

1 Forro De Pvc Branco Frisado 200 X 8 Mm Placa 2,50 Mts METRO 1000 R$ 43,49 R$ 43.490,00 

2 
CERÂMICA 45X45 CM ESPESSURA 7,21VIM ESMALTADA COM BRILHO 
NA COR BRANCA 

M2 
600 R$ 17,77 R$ 10.662,00 

3 Argamassa Polimérica Cola Bloco/tijolo 20kg PCT 700 R$ 17,26 R$ 12.082,00 

4 Saco De Cimento 50kg UND 6000 R$ 35,39 R$ 212.340,00 

5 Telha Colonial Ecológica De Pvc de 3.28 x 0,88 M MIL 60 R$ 791,95 R$ 47.517,00 

6 Tijolo Construção Alvenaria De 8 Furos 	 MIL 60 R$ 616.64 R$ 36.998,40 

VALOR TOTAL R$ 363.089,40 

LOTE 05- FERRAGENS E FERRAMENTAS 

1 ITEM ESPECIFICAÇÃO i UNID. TOTAL 1 VI. UNIT. VI. TOTAL 

1 Luva Couro Raspa Punho7 Com Reforço Atacado Protecão UND 650 R$ 14,98 R$ 9.737,00 

2 Arame galvanizado recozido liso N' 18 KG 550 R$ 17,56 R$ 9.658,00 

3 Carrinho de Mão Caçamba Metálica Oval com Pneu e Câmara UNO 	1 32 R$ 222,08 R$ 7.106,56 

Dobradiça 3" x 2" 1/2  com Rolamento Modelo 3025 Aço 

Escovado/Acetinado 
UNO 

1 
100 R$ 14,41 R$ 1.441,00 

5 Fechadura Maquina Externa 40mm lnox UNO 	1 140 R$ 43,81 R$ 6.133,40 

6 Fechadura Maquina Interna 40mm Inox UNO 60 R$ 40,37 R$ 2.422,20 

7 Ferrolho Com Porta Cadeado 65 X 25mm UND 108 R$ 9,19 R$ 992,52 

8 Ferrolho Redondo Zincado 5' UNO 108 R$ 6,66 R$ 719,28 

9 Parafusos Sextavados Rosca Parcial Fina 18 X 130 mm UND 700 R$ 3,78 R$ 2.646,00 

10 Prego cabral 3x8mm KG 200 R$ 13,39 R$ 2.678,00 

11 prego ripal 1,5x14mm KG 200 RS 15,67 R$ 3.134,00 

12 Vergalhão Aço Barra De Ferro 1/2 C/12 metros UNO 250 R$ 76,09 R$ 19.022,50 

13 Vergalhão Aço Barra De Ferro 1/4 C/12 metros UNO 	i 250 R$ 52,63 R$ 13.157,50 

14 Vergalhão Aço Barra De Ferro 13/8  C/12 metros UND 250 R$ 75,40 R$ 18.850,00 
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15 Vergalhão Aço Barra De Ferro 4,2rnm - 12 Metros e UND 290 R$ 61,30 R$ 17.777,00 

16 Vergalhão Aço Barra De Ferro 5/16 - 12 Metros UND 400 R$ 63,23 R$ 25.292,00 

17 Cabo P/ Picareta Chibanca 1 UND 54 R$ 12,20 R$ 658,80 

18 Picareta Chibanca C/ Cabo UND 130 R$ 14,67 R$ 1.907,10 

19 Enxada Anti-faiscante Cabo im UND 174 R$ 35,24 R$ 6.131,76 

20 Pá De Bico Com Cabo De Madeira UND 110 R$ 33,55 R$ 3.690,50 

21 Pá Quadrada Com Cabo De Madeira UND 122 R$ 33,33 R$ 4.066,26 

22 Picareta aço forjado 4 libras com cabo UNO 44 R$ 54,65 R$ 2.404,60 

- 	 VALOR TOTAL - R$  159. 625,98 

F 

         

 

TOTAL GERAL ESTIMADO 

    

R$ 1.495.807,25 

         

5.0 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1 - As despesas decorrentes da Ata de Registro e Preços correrão pela fonte de recursos do(s) 
órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), consignados no Orçamento 
deste município a ser informado na Celebração do Contrato; na emissão da nota de empenho e/ou ordem 
de compra. 

6.0- DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
6.1 - O objeto será solicitado de forma parcelada, conforme necessidade, de acordo com as especificações 
do edital, no Termo de Referência e instrumento contratual. 
6.2- A execução do fornecimento será objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação por intermédio 
do órgão contratante. 
6.3- A fiscalização de que trata o subitem anterior será exercida no interesse do órgão contratante. 
64- Quaisquer exigências de fiscalização inerentes ao objeto da Ata de Registro de Preços deverão ser 
prontamente atendidas pelo licitante, sem qualquer ônus para o órgão contratante. 

7.0-PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 
7.1 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos 
e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos produtos licitados, inclusive a 
margem de lucro. 
7.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto, 

eON mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto do recebimento, diretamente pelo órgão 
contratante. 
7.2.1- Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação, 
cuja confirmação será feita através de consulta ao CRC ou através da internet nos respectivos sites dos 
órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal. 
7.2.3- Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação da despesa, o 
pagamento será sustado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não 
ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para o órgão contratante. 
7.2.4- A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais multas 
e/ou indenizações devidas pela Contratada, assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
7.3 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste, salvo os casos de equilíbrio 
econômico-financeiro devidamente sacramentado no Art. 65, ii alínea "d" da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, o preço poderá ser realinhado desde que variação do preço seja solicitada e comprovada 
pela contratada. 

8 DA HABILITAÇÃO DOS INTERESSADOS 
8.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a] REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma individual), no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
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apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a 
matriz. 

b) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 

devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando 
de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a 
matriz. Se o contrato social não for consolidado deverão ser apresentados os aditivos posteriores ao 
contrato inicial e se consolidado, existindo alterações posteriores, também, essas serão exigidas. 

c) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de 
Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a 
matriz. 

d) Certificado de Condição de Microempreendedor - CCMEI; 
e) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

f) Cópia autenticada de documento oficial com foto de identificação de todos os sócios, diretores ou 
do empresário individual. No caso de sociedade anônima pode ser apresentada a cópia de 
documento oficial de identificação com foto de seus administradores, membros de conselho de 
administração e da diretoria acompanhadas dos atos que os nomearam. 

8.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o caso, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 

c) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive contribuições 
sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 02/10/2014; 

d) Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação Certidão Negativa de 
Débitos Estaduais de seu domicílio ou sede; 

e) Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da Certidão Negativa 
de Débitos Municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS); 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF); 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, em conformidade com o disposto na CLT com 
as alterações da Lei N°. 12.440/11 - DOU de 08/07/2011. 

h) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, aos licitantes 
enquadrados como microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do Pregoeiro, para a regularização 
da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa, e deverá apresentar Declaração; 

1) 	As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição; 

j) A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito a 
registrar o preço, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei 8.666/93, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da respectiva 
ata, ou a revogação da licitação; 

8:3QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
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a) Atestado de desempenho anterior, compatível em características, quantidades e prazos com 
licitação, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante forneceu 
produtos da mesma categoria dos itens constantes desta licitação. 
a.1) Caso o atestado não contenha a especificação dos produtos, quantidades, valores e/ou prazos de 
fornecimento, deverá estar acompanhado de contrato de fornecimento ou outro documento equivalente; 
a.2) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio, poderão 
promover diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de Capacidade Técnica 
em questão, e: 
1-Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante; 
11-Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à Procuradoria Geral 
do Município para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o dolo, aplicadas as sanções 
administrativas cabíveis, conforme a legislação vigente. 

8.4-QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) Certidão negativa de falência expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da PROPONENTE, Justiça 
Ordinária; 
b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, com termo de abertura e encerramento, devidamente registrado, que comprove a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 
proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC. 
b.1) Comprovação da boa situação financeira será baseada na obtenção de índice de Liquidez Geral (LG) 
maior que um (>1), resultantes da aplicação da seguinte fórmula: 

LG 
= AC+RLP 

ONDE: AC : ATIVO CIRCULANTE 

PC 	: PASSIVO CIRCULANTE 

ELP 	: EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

RLP 	: REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

 

PC+ELP 

b.2) O Microempreendedor Individual-MEl que no ano-calendário anterior não tenha auferido receita bruta 
de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da apresentação do Balanço Patrimonial e 
demonstrações contábeis do último exercício social na forma do item anterior, conforme art. 1.179 §20  do 
Código Civil e artigo 18-A, § 10  da Lei Complementar n° 123/2006, entretanto deverá apresentar a 
DASNSIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional - Microempreendedor Individual). 
c) A licitante deverá fornecer, a título de informação, número de telefone, fax, e pessoa de contato, 
preferencialmente local e as fotos externas e internas do seu estabelecimento. Por não tratar-se de 
exigências previstas em lei, a ausência desses dados não a tornará inabilitada. 

8.5. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
8.5.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no 
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos 
em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital. 
8.5.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme 
modelo constante dos Anexos deste edital. 
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8.5.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital (art.32, §20, da Lei n.° 8.666/93). 

9.DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1. E facultado ao Pregoeiro a adjudicação do objeto quando não ocorrer interposição de recursos. Caso 
contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente; 
9.2. A homologação dar-se-á pela autoridade competente. 
9.3. Após a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelos licitantes vencedores dos lotes, 
serão registrados na Ata de Registro de Preços. 
9.4. Os licitantes classificados em primeiro lugar terão o prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data do 
recebimento da convocação, para comparecerem perante ao gestor a fim de assinarem a Ata de Registro de 
Preços. O prazo de comparecimento poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que ocorra 
motivo justificado e aceito. 
9.5. Quando o vencedor não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou recusar-se 
a assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser convidado outro licitante pelo pregoeiro, desde que 
respeitada a ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a 
negociação, assinar a Ata de Registro de Preços. 
9.6. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes. 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1. 	Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a 

partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-
se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital 

10.2 	A Secretaria de Administração, Finanças e Controladoria será o órgão gestor da Ata de Registro de 
Preços de que trata este edital. 

10.3 	A Ata de Registro de Preços, será assinada pelo(a) Ordenador(a) da Secretaria de Administração, 
Finanças e Controladoria, órgão gestor do Registro de Preços ou, por delegação, por seu substituto legal, e 
demais órgãos participantes, e pelos representantes de cada um dos fornecedores legalmente credenciados 
e identificados. 

10.4 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da 
Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento 

10.5 	O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu 
transcurso, e desde que devidamente aceito. 

10.6 Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de preços 
dos licitantes vencedores. 

10.7 	Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos 
os itens/lotes/grupos constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

10.8 A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firmar as 
contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitação, 
respeitados os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993, sendo assegurado ao detentor do registro de preços a 
preferência em igualdade de condições. 

10.9 	O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará aquisições junto 
aos fornecedores detentores de preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo com os 
quantitativos e especificações previstos, durante a vigência do documento supracitado. 

10.10 Os fornecedores detentores de preços registrados ficarão obrigados a fornecer o objeto licitado ao 
participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos a serem definidos no instrumento contratual 
e nos locais especificados no anexo A do Termo de Referência deste edital. 
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10.11 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Admini.stração Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condição de órgão Interessado, 
mediante consulta prévia ao órgão gestor do Registro de Preços e concordância do fornecedor. 

10.12 Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão 
manifestar seu interesse junto ao órgão gestor do Registro de Preços, o qual indicará o fornecedor e o preço 
a ser praticado. 

10.13 As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este subitem 
não poderão exceder, por órgão Interessado, ao somatório dos quantitativos registrados na Ata 

10.14 Caberá ao órgão gestor do Registro de Preços, para utilização da Ata por órgãos interessados da 
Administração Pública, proceder à indicação do fornecedor detentor do preço registrado, obedecida a ordem 
de classificação. 

10.15 O detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata de Registro de Preços 
recusando-se a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), não 
aceitando reduzir os preços registrados quando estes se tornarem superiores aos de mercado, ou nos casos 
em que for declarado inidôneo ou impedido para licitar e contratar com a Administração pública, e ainda, por 
razões de interesse público, devidamente fundamentado, terá o seu registro cancelado. 

10.16 O órgão gerenciador providenciará a publicação do extrato da Atado Registro de Preços na Imprensa 
Oficial do Município de Nova Russas. 

10.17 Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados. 

10.18 O órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço 
de mercado, sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado. Caso seja frustrada 
a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

10.19 Não havendo êxito nas negociações com os fornecedores com preços registrados, o gestor da Ata, 
poderá convocar os demais fornecedores classificados, podendo negociar os preços de mercado, ou cancelar 
o item, ou ainda revogar a Ata de Registro de Preços. 

10.20 Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles 
apurados pela Administração para os itens registrados. 

10.21 As alterações dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas na 
Imprensa Oficial do Município de Nova Russas, 

10.22 As quantidades previstas no Anexo 1 - Termo de Referência deste edital, são estimativas máximas 
para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração Municipal, através 
do órgão participante, o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir 
o item especificado. 

11.0 - DAS - OBRIGAÇÕES 
- Cabe à CONTRATANTE: 
11.1-0 Município de Nova Russas se obriga a proporcionar a empresa vencedora, todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação; 
11.2-Comunicar a Empresa Vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto, 
diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas; 
11.3-Solicitar a execução do objeto à através da emissão de Ordem de Compra. 
11.4-Fiscalizar a execução do objeto, através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar 
providências da empresa vencedora, que atenderá ou justificará de imediato. 
11.5-Notificar a vencedora de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto. 
11.6-Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
11.7-Providenciar o pagamento à vista das Notas Fiscais/Faturas e recibo, devidamente atestadas pelo setor 
competente. 

12.0 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
- Cabe à CONTRATADA 
12.2.1 - Fornecer o objeto licitado de conformidade com as condições e prazos estabelecidos no Edital, bem 
corno no Termo de referência na Ata de Registro de preços e de acordo com as exigências administrativas. 
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12.2.2-Manter durante toda a execução do objeto, compatibilidade com as obrigações assumido k '  
condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
12.2.3 -Arcar com eventuais prejuízos causados ao Município/ou terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução; 
12.2.4 - A Empresa vencedora é obrigada a corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, qualquer Item em que se verifique vícios, defeitos ou incorreções. 
12.2.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a 
execução, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras 
providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de 
acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução. 
12.2.6. Prestar de forma Parcelada as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
Município, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
12.2.7. Substituir ou reparar o objeto licitado que comprovadamente apresente condições de defeito ou em , desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo(s) órgão(s)/entidade(s) 
participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), contado da sua notificação. 
12.2.8 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 10, art. 65, da Lei n.° 8.666/123 e suas alterações 
posteriores. 
12.2.9 - Fornecer em comodato, as balas de oxigênio, em conformidade com as medidas requeridas pelos 
itens a serem fornecidos; 

13- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1- Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 
a) Ensejar retardamento da realização do certame. 
b) Cometer fraude fiscal. 
c) Deixar de apresentar documento exigido para participação no certame. 
d) Apresentar documento ou declaração falsa. 
e) Não mantiver a proposta de menor preço ofertado em qualquer fase do certame. 
f) Comportar-se de modo inidôneo. 
g) Cometer fraude no fornecimento, e 
h) Descumprir prazos. 

13.2-As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC da Prefeitura Municipal de Nova Russas e, 
no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das 
multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais. 
13.3-A contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, a advertências, suspensões 
e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das sanções 
legais na esfera cível e criminal, além de multas estipuladas na forma a seguir: 

a) De 1,0% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso na entrega dos 
produtos ou indisponibilidade dos mesmos, limitada a 10°/o (dez por cento) do mesmo valor; 
b) De 2,0% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou 
condição contratual, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na 
reincidência; 
c) De 5,0% (cinco por cento) do valor total do contrato, pela recusa em substituir qualquer 
produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a substituição não se efetive nos 05 (cinco) dias 
que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 

I. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Nova Russas, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

H. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
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a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

13.4-As multas previstas nas alíneas anteriores, não serão aplicadas de modo cumulativo. 
13.5-0 valor da multa aplicada será deduzido pelo órgão contratante, por ocasião do pagamento, momento 
em que a unidade responsável pelo mesmo comunicará à CONTRATADA. 
13.6-As suspensões referentes aos direitos de licitar e contratar com a Administração Pública serão aplicadas 
à CONTRATADA pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos 
para a Administração. 
13.7-A declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Nova Russas será 
aplicada à CONTRATADA que der causa, por duas vezes, à suspensão prevista no item anterior. 
13.8- As sanções previstas no item 21.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA que: 
a) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da Licitação. 
b) Demonstrar não possuir idoneidade para Contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
13.9- A inexecução total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferência total ou parcial a outra Empresa, 
sem prévio assentimento do órgão/Entidade, enseja sua rescisão com as consequentes penalidades previstas 
legalmente e contratualmente. 
13.10- Para aplicação das sanções previstas neste tópico a licitante será submetida a processo administrativo 
para apuração dos fatos, garantidos sempre os direitos prévios da citação, da ampla defesa e do 
contraditório, assegurados pela Constituição Federal de 1.988. 

14. - PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
14.1— A ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de assinatura 
da mesma. 

16. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
16.1 No que for omisso o texto do presente termo, aplicar-se-á as regras do instrumento convocatória. 

Nova Russas/CE, 31 de maio de 2021. 

Valcélio Abreu Rodrigues 
Titular do órgão Gerenciador do SRP 
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PREGÃO ELETRONICO GM-PEO14/2021 
ANEXO II 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS VENCEDORA 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAL 
ELÉTRICO, HIDRÁULICO, PINTURA, CONSTRUÇÃO E AINDA OUTROS DESTINADOS À MANUTENÇÃO 
PREDIAL EM GERAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS DIVERSOS ÓRGÃOS QUE COMPÕEM O 
GOVERNO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, conforme especificações contidas no Termo de Referência, 
anexo 1 do Edital. 

Item Descrição Unidade Quant Marca Valor Unitário Valor Total 
01 

02 
Total R$: 

Prazo de Entrega: 05 (cinco) dias contados do recebimento da Ordem de Compra. 

Prazo de validade da Proposta de Preços: 60 (sessenta) dias, conforme estabelecido em edital. 

Declaramos de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a 
execução do fornecimento referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus atinentes à 
execução do objeto desta licitação; 

Declaramos de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 
Proposta de Preço está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório 
(edital). 

Data: 

OBS.: COTAR OS ITENS IDENTIFICADOS NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO I. 

3672-6330 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto a Prefeitura Municipal de NOVA RUSSAS/CE, Estado do Ceará, 
que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n2  9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70,  da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto a Prefeitura Municipal de NOVA RUSSAS/CE, Estado do Ceará, 
que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no 
presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2, da Lei n.2  8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. 

(CE), 	de 	 20. 

DECLARANTE 
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ANEXO IV 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 	  

PREGÃO ELETRÔNICO N2  GM-PEO14/2021 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

Pelo presente instrumento, o Município de NOVA RUSSAS/CE, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ N2  07.993.439/0001-01, com sede na R. Pe. Fco. Rosa, 1388, Centro, NOVA 
RUSSAS-CE, através da Secretaria xxxxxxxxxx, neste ato representado pelo seu respectivo Secretário 
(a), Sr(a). 	 , doravante denominado , considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO N2  GM-PEO14/2021, RESOLVE registrar os 
preços da(s) empresa(s) signatária(s), conforme relação constante no anexo II desta ata registro de 
preços, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a classificação por elas 
alcançadas, atendendo às condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta ata 
de registro de preços, em conformidade com as disposições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo Administrativo de licitação n2 	  na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N2  GM-PEO14/2021, sujeitando-se as partes às normas constantes do DECRETO 
FEDERAL N. 10.024/19, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, E DEMAIS LEGISLAÇÕES VIGENTES NO 
QUE COUBER, DECRETO MUNICIPAL N.2  010/2017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017, da Lei N2.8.666/93 
e suas alterações, e da Lei N2. 10.520/02. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE MATERIAL ELÉTRICO, HIDRÁULICO, PINTURA, CONSTRUÇÃO E AINDA 
OUTROS DESTINADOS À MANUTENÇÃO PREDIAL EM GERAL, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DOS DIVERSOS ÓRGÃOS QUE COMPÕEM O GOVERNO MUNICIPAL DE NOVA 
RUSSAS, conforme especificações contidas no Termo de Referência, anexo 1 do Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO N2  GM-PEO14/2021. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1.A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (DOZE)  meses, contados a partir de sua 
assinatura, improrrogáveis. 

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E 
CONTROLADORIA, no seu aspecto operacional. 

CLÁUSULA QUINTA- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
5.1. Os preços registrados, a especificação dos materiais, os quantitativos, marcas, empresas 
fornecedoras e representantes legais, encontram-se elencados no anexo II e anexo III da presente ata 
de registro de preços, em ordem de classificação das propostas de preços. 

5.2. Nos preços registrados estão incididos todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas 
previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos produtos, inclusive a margem de lucro. 

CLÁUSULA SEXTA -DO PRAZO, CONDIÇOES DE ENTREGA E LOCAL 

3672-6330 
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6.1. Poderao ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão tratd4e 
forma autônoma e se submeterão, igualmente, a todas as disposições constantes da Lei n.2  8.666 
inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 

6.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante 
expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão 
os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a 
necessidade e disponibilidade financeira da Contratante. 

6.2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo 
ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu 
número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos 'dados constem do 
cadastro municipal. 

6.2.2. O detentor do registro/contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de 
Compra, oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão 
entregues nas seguintes condições: 

a) No Depósito da CONTRATANTE ou em local e endereço indicado na "Ordem de Compra"; 
b) No prazo de no máximo de 05 (cinco) dias após o recebimento da "Ordem de Compra",-
c) 

ompra";
c) No horário de 08h às 12h e das 14h às 17h. 

6.2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor 
por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo 
deste Edital quanto aos produtos entregues. 

6.2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando 
rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e 
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes. 

6.2.5. Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02(duas) vias, além das 
respectivas fatura e Nota Fiscal. 

00) 
6.2.6. Para o fornecimento objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da 
Prefeitura Municipal de NOVA RUSSAS-CE e dos respectivo órgão demandante, com endereço na R. 
Pe. Fco. Rosa, 1388, Centro - CEP: 62.200-000 - NOVA RUSSAS, Ceará, inscrito no CNPJ sob o n 
07.993.439/0001-01. 

6.2.6.1. Para cada Ordem de Compra, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura. 

6.2.7. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências 
especificadas neste edital, na Ata de Registro de Preços, na ordem de compra e na proposta 
vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, 
na forma da lei e deste instrumento. 

6.3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as 
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições 
constantes de sua proposta, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a 
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, 
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
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inclusive com relação a terceiros, e ainda: 

a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei n2. 8.666/93; 
d) a entrega dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento do órgão 
demandante. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 
7.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previ denciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos, e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a 
margem de lucro. 

7.2. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, conforme entrega dos produtos, 
segundo as ordens de compras expedidas pela administração, de conformidade com as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões 
Negativas de Débitos Fiscais e Trabalhista do Contratado, todas atualizadas, observadas as condições 
da proposta. 

7.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada neste sub item, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do 
fornecedor. 

7.2.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa fornecedora não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data 
do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = Ix Nx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
1 = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I=(Tx/100)  
365 

Tx = IPCA (IBGE) 
N = Número de dias entre a data limite previstos para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

7.2.3. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
7.2.4. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" às certidões apresentadas, para 
verificação de todas as condições de regularidade fiscal. 

3672633O 
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7.2.5. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigaçõesiirir 
implicará aceitação definitiva dos produtos. 

7.3. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 
(doze) meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 

7.4. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde 
reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n2. 8.666/93, alterada e consolidada. 

7.4.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 
constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 

7.4.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNICÍPIO solicitará 
ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo. 

7.4.3. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pelo Município de NOVA RUSSAS/CE. 

7.4.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições 
contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n2  8.666, de 1993. 

7.4.5. Se fornecedor vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços é facultado à Administração 
Municipal convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação para fazê-lo em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pelo o primeiro classificado, de acordo com o DECRETO 

O'N MUNICIPAL N.2  010/2017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
8.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Anexo 1: 

8.2. Entregar os produtos solicitados em até 05 (cinco) dias, contados do recebimento da Ordem de 
Compra, no Depósito da Secretaria ou em local e endereço indicado na "Ordem de Compra", 
observando rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos e 
disposições constantes de sua proposta, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os 
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em 
decorrência da celebração do Contrato, e ainda: 

a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
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c) aceitar, nas mesmas condições, os acrescimos ou supressões quantitativas ate 25% (vintect 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei n2. 8.666/93; 
d) a entrega dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento do ensino 
no município. 

8.3. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências 
especificadas no edital, na Ata de Registro de Preços/ Contrato, na ordem de compra e na proposta 
vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, 
na forma da lei e deste instrumento; 

8.4. Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8.5. Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de 

ON
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
trabalhistas, previ denciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da execução do fornecimento; 

8.6. Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão 
ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

8.7. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e do trabalho, previstas nas normas 
regulamentado rãs pertinentes; 

8.8. Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela administração, caso 
constatadas divergências nas especificações, às normas e exigências especificadas no Termo de 
referência, no Edital ou na Proposta do Contratado; 

8.9. No ato da entrega manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICÍPIO, 
devidamente identificados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, 

PN sua razão social, nome completo do empregado e fotografia 3x4; 

8.10. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento 
em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que 
envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o MUNICÍPIO de qualquer solidariedade ou 
responsabilidade; 

8.11. O fornecedor detentor do registro autoriza o MUNICÍPIO a descontar o valor correspondente 
aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem 
devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia 
defesa. 

8.12. A ausência ou omissão da fiscalização do MUNICÍPIO não eximirá o fornecedor das 
responsabilidades previstas nesta Ata. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

9.1.0 MUNICÍPIO obriga-se a: 
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9.2. Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento; 

9.3. Indicar na Ordem de Compra, o local e horário em que deverão ser entregues os produtos; 

9.4. Permitir ao pessoal da contratada cesso ao local da entrega dos produtos desde que observadas 
as normas de segurança. 

9.5. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

CLÁUSULA DECIMA -DA ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 
contidas no artigo 65 da Lei n2. 8.666, de 1993 e as disposições do Decreto Municipal. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 
situações: 

11.1.1. PELO MUNICÍPIO: 

a) quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) quando o Fornecedor não assinar a Ordem de Compra no prazo estabelecido; 
d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
e) quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa decorrente deste Registro de Preços, nas 
hipóteses previstas nos incisos de 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei n. 8.666/93; 
O em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de Compra decorrente deste 
Registro; 

11.1.2. PELO FORNECEDOR: 

a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências 
desta Ata de Registro de Preços; 
b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e 
XVI, da Lei Federal 8.666/93. 

11.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de 
Licitações. 

11.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por 
correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da 
presente Ata. 

11.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será 
feita por publicação em diário oficial ou em jornal de grande circulação, pelo menos uma vez, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

11.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita 
pelo Município, facultando-se à esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata. 
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11.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de O 
Compra já emitida. 

11.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, 
relativas ao fornecimento do Item. 

11.7. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, 
poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR 
cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

CLÁSULA DECIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES 
12.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da convocação, não assinar a ata de 
registro de preços ou contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução do serviço, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou 
fraudar na execução do serviço, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

#" impedido de licitar e contratar com o Município de NOVA RUSSAS/CE será descredenciado no 
Cadastro do Município de NOVA RUSSAS/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de 
aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 

12.1.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 

a) recusar em celebrar Ata de Registro de Preços ou contrato quando regularmente convocado; 
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) não mantiver a proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do objeto; 
e) comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução do 
fornecimento solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra, até o limite de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do fornecimento, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento 
na execução do fornecimento; 

12.1.3. Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, na hipótese de 
atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do fornecimento; 

12.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento da execução do fornecimento, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 
grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste 
instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos 
subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n2. 8.666/93, 
alterada e consolidada, e na Lei n.2  10.520/02, as seguintes penas: 

12.2.1. Advertência; 

12.2.2. Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação; 

12.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal 
- DAM. 

12.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus. 
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12.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será c5b?áao 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

12.4. O contratado terá seu contrato cancelado quando: 

12.4.1. Descumprir as condições contratuais; 

12.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 

12.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 

" 	12.4.4. Tiver presentes razões de interesse público. 

12.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

12.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de 
NOVA RUSSAS e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de NOVA RUSSAS pelo prazo de até 05 
(cinco) anos. 

12.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal 
n2. 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DOS ILÍCITOS PENAIS 
13.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93, será objeto de processo judicial, na forma 
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA-DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
14.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata de Registro de Preços, 
correrão à conta de dotações orçamentárias consignadas no respectivo orçamento municipal vigente, 
em favor do órgão CONTRATANTE, à época da expedição das competentes ordens de 
compra/autorizações de fornecimento. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
15.1.1. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura 
de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços. 
15.1.2. Integram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão Eletrônico que lhe deu origem e seus 
anexos, e as propostas das empresas classificadas POR ITEM. 
15.1.3. E vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICIPIO. 
15.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no 
artigo 58 da Lei n.2  8.666/93, alterada e consolidada. 
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15.3. A inadimplencia do fornecedor com referencia aos encargos trabalhistas, fiscais$.-O 	'is 
não transfere ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerarjto do 
contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração. 
15.4. O contratado, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA-DO FORO 
16.1. O foro da Comarca do Município de NOVA RUSSAS-Ceará é o competente para dirimir questões 
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 29  do artigo 55 da Lei 8.666 
de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de 02 (duas) 
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

NOVA RUSSAS-CE, 	de 	 de 	 

MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS/CE 
SECRETARIA xxxx 

«ORDENADOR DE DESPESA» 
CONTRATANTE 

«RAZÃO SOCIAL» 
«CNPJ N2.» 

«REPRESENTANTE» 
«zCPF N°.» 
CONTRATADA 

T 
0. 

372-6330 
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ANEXO 1- UNIDADE GESTORA INTERESSADA 

ÓRGÃO GERENCLADOR 

1. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E CONTROLADORIA 

SECRETÁRIO E/OU ORDENADORES DE DESPESAS: 

ORGÃOS PARTICIPANTES: 
2. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO; SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 
FINANÇAS E CONTROLADORIA; SECRETARIA DE SAÚDE; SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
SECRETÁRIO E/OU ORDENADORES DE DESPESAS: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  

ANEXO II— RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS REGI1O/ 

1. RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ N2  

ENDEREÇO; 

TELEFONE: 

REPRESENTANTE: 

RGN2  

CPF N2  

E-MAIL: 

7I 	 t 

	 wv\wnovarussas..,b 	:f. ((deíeItuddaovafussas 
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Especificação Unidade. Quantidade Marca Valor Unitário Valor Total Item 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  

ANEXO III - REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS, ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS, 
QUANTITATIVOS. MARCAS E EMPRESAS FORNECEDORAS 

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 	 , celebrada 
entre o Município de NOVA RUSSAS/CE, através da Secretaria de Administração, Finanças e 
Controladoria e as empresas cujos preços estão a seguir registrados por item. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAL 
ELÉTRICO, HIDRÁULICO, PINTURA, CONSTRUÇÃO E AINDA OUTROS DESTINADOS À 
MANUTENÇÃO PREDIAL EM GERAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS DIVERSOS 
ÓRGÃOS QUE COMPÕEM O GOVERNO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, conforme especificações 
contidas no Termo de Referência, anexo 1 do Edital. 

Razão Social: 
CNP) N 

..•.novarussas eetufdJ nova russas 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  

ANEXO IV - RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COMPONENTES DO CADASTRO 
DE RESERVA 

Conforme edital do Pregão Eletrônico N° ----/2021 e o Decreto Municipal n2  63 de 14 de Novembro 
de 2013, segue abaixo relação nominal dos fornecedores componentes do cadastro de reserva da 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 	 

1. RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ N 9  

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

EMAIL: 

REPRESENTANTE: 

RG N 

CPF N 

RELACIONAR O(S) ITENS(S) 

372-63O 
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ANEXO V 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ N 
	  com sede na R. Pe. Fco. Rosa, 1388, Centro, NOVA RUSSAS-CE, CEP 63.010- 
010, através da SECRETARIA DE 	, neste ato representado pelo(a) respectivo(a) 
Secretário(a), Sr(a) 	 , doravante denominado(a) CONTRATANTE, e de outro 
lado, a empresa 	 , pessoa jurídica de direito privado, sediada à 

inscrita no CNPJ N 	 , e-mail: 
telefone: 	, por seu representante legal, Sr. 	 , CPF N 	  
doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo Administrativo de Licitação N 	 , na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N2  GM-PEO14/ 202 1, Ata de Registro de Preços N° 	 , em 
conformidade com a Lei N. 8.666/93 e suas alterações com os termos da Lei N2  10.520/02. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto deste contrato 	 , conforme especificações 
contidas no Termo de Referência, anexo 1 do Edital. 

Item Unidade Especificação Valor  Quantidade Marca Unitário Valor Total 

Valor Global R$ 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO 
3.1. O presente contrato tem o valor global de R$ 	 ( 	 ), a ser pago na 
proporção da entrega dos bens, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de compra 
expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da 
despesa, acompanhadas das Certidões Negativas de Débitos Fiscais e Trabalhistas, todas atualizadas, 
observadas a condições da proposta de preços adjudicada. 
3.2. A CONTRATANTE efetuará o pagamento após entrega do produto, conforme verificação do 
mesmo pelo setor responsável e após o encaminhamento da documentação tratada no caput desta 
cláusula, observadas as disposições editalícias. 
3.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na conta bancária do 
prestador. 
3.3. Por ocasião da entrega do material licitado a CONTRATADA deverá apresentar recibo em 02 
(duas) vias e a respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverão ser emitidas em nome do 
Município de NOVA RUSSAS/CE - órgão contratante. 
3.4. Todas as informações necessárias à emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto 
a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social Trabalho. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
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4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da dataú 
assinatura e vigorará até 	de 	de 

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS  
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta das dotações orçamentárias da Secretaria 
Municipal de 	 . Dotação Orçamentária 	 . Elemento de Despesa 

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório, da Lei N2. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei N2. 10.520/02. 
6.2. A CONTRATADA obriga-se a: 
6.2.1. Assinar e devolver a ordem de compra ao Município de NOVA RUSSAS/CE no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. 
6.2.2. Entregar os produtos licitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento 
da ordem de compra, nos locais determinados pela Secretaria de 	, observando 
rigorosamente as especificações contidas no termo de referência, nos anexos e disposições 
constantes de sua proposta de preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os 
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em 
decorrência da celebração do contrato, e ainda: 

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 
12 do art. 65 da Lei N2. 8.666/93; 
d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de NOVA RUSSAS/CE, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e 
por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato. 

6.2.3. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas 
no termo de referência, ou na proposta de preços da CONTRATADA, a CONTRATANTE os recusará, 
devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições; 

6.3. A CONTRATANTE obriga-se a: 
6.3.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual, por meio de servidor especialmente 
designado para esse fim, podendo, em decorrência, solicitar providências do contratado, que 
atenderá ou justificará de imediato. 

6.3.2. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas no Edital e no Termo 
de referência e, ainda: 

a) Indicar o local e horários em que deverão ser entregues os materiais. 
b) Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as normas 
de segurança. 
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c) Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registdÓs 
permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO 
7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo art. 
65 da Lei N. 8.666/93, bem como apostilamentos fundamentados no art. 65, inciso 8°, da lei 
8.666/93 e suas alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa pela autoridade 
administrativa. 
7.2. O equilíbrio econômico-financeiro do contrato será buscado sempre que necessário para 
restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante solicitação da CONTRATADA 
devidamente justificada e acompanhada dos documentos que comprovem o desequilíbrio. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES 
8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da Contratada, de qualquer das obrigações definidas 
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo 

MIN das sanções previstas na Lei n. 8.666 de 21 de Junho de 1993, alterada e consolidada, as seguintes 
penas: 
8.1.1. Se o CONTRATADO deixar de entregar o material ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da entrega do mesmo, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com o Município de NOVA RUSSAS/CE e será descredenciado no 
Cadastro da Prefeitura Municipal de NOVA RUSSAS/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 

1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 

a) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
b) não mantiver a proposta; 
e) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 

II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto 
ØII 

	

	contratual solicitado, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior 
a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do contrato; 

III. Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior 
a 30 (trinta) dias no fornecimento do objeto contratual; 

IV. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de 
sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas 
neste instrumento de contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos 
subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n2. 8.666 de 
21 de Junho de 1993, alterada e consolidada, e na Lei n2. 10.520 de 17 de Julho de 2002, as seguintes 
penas: 

a) advertência; 
b) multa de até 05% (cinco por cento) sobre o valor contratado; 
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8.2. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (ciicx
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a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - 
DAM. 
8.2.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus. 
8.2.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
8.3. O contratado terá seu contrato cancelado quando: 
8.3.1. Descumprir as condições contratuais; 
8.3.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
8.3.3. Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado 
8.3.4. Tiver presentes razões de interesse público. 
8.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
8.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e a ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de 
NOVA RUSSAS e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de NOVA RUSSAS pelo prazo de até 05 
(cinco) anos. 

8.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n2. 
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais, as previstas em lei e no edital. 
9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito de 

p, 
 reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, 

ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na legislação, 
na forma dos artigos 77 e 78 da Lei N. 8.666/93. 
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N2. 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à 
proposta da contratada. 
10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no 
art. 58 da Lei N. 8.666/93, alterada e consolidada. 
10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das 
partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei N2. 8.666/93. 
10.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração. 
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10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuizo das responsabilidades contratuais e 
legais, não poderá subcontratar parte do contrato sem a expressa autorização da Administração. 
10.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo com o termo 
de referência, a proposta de preços e as condições previstas neste contrato. 
10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 
procedimento licitatório e a proposta de preços adjudicada. 
10.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) Sr. (a). 	  
Portaria N2 	 , especialmente designado pela SECRETARIA DE 	. de acordo com 
o estabelecido no art. 67 da Lei N2. 8.666/93, doravante denominado (a) FISCAL DE CONTRATO. 
10.9.1. O Fiscal de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, 
justificadamente, caso haja necessidade por parte da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO FORO 
11.1. O foro da Comarca de NOVA RUSSAS/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da 
execução deste contrato, em obediência ao disposto no § 22  do art. 55 da Lei N2. 8.666/93, alterada e 
consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o 
assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

NOVA RUSSAS-CE, 	de 	de 

MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS/CE 
SECRETARIA xxxx 

«ORDENADOR DE DESPESA» 
CONTRATANTE 

«RAZÃO SOCIAL» 
«CNPJ N2.» 

«REPRESENTANTE» 
«CPF N°.» 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 

	

1. 	 CPFN 	  

	

2. 	 CPFN2 	  
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